
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 826, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 

delegadas pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, com fundamento no art. 49, 

incisos XX e XXII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o contido 

no Procedimento Administrativo nº 1.00.000.000929/2024-69, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República MARCO AURELIO ALVES ADAO para, 

sem prejuízo de suas atribuições, representar o Ministério Público Federal na audiência de instrução 

do Processo Administrativo Disciplinar nº 0000035 47.2024.2.00.0000, a realizar-se no dia 5 de 

setembro de 2024, por videoconferência, para oitiva de testemunhas e interrogatório dos magistrados 

requeridos. 

Parágrafo único. O membro continuará designado para eventuais audiências a serem 

realizadas em decorrência da prorrogação ou da redesignação dos atos instrutórios descritos no art. 

1º 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO 
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